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1 IDENTIFICAÇÃO DO ESTÁDIO 

 

Nome do estádio: ESTÁDIO GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO 

Apelido do estádio: MINEIRÃO 

Nome Completo do estádio: AV. ANTÔNIO ABRAHÃO CARAN, 1001 – 

BAIRRO SÃO LUIZ, BELO HORIZONTE – MG 

Cidade: BELO HORIZONTE 

Estado: MG CEP: 31275-000 

Site: www.minasarena.com.br Telefone: (31) 3499-4300 

Proprietário: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

E-mail:centrosocial@minasarena.com.br Telefone: (31) 3427-1819 

(31) 3498-2424 

 

Gestor do estádio: MINAS ARENA – GESTÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS S/A – CNPJ 13.012.956/001-55 

E-mail: centrosocial@minasarena.com.br Telefone: (31) 3499-4300 

(31) 3493-7917 

Qualificação profissional do Responsável: ADMINISTRADOR 

 

Clube responsável pelo uso: AGREMIAÇÕES FILIADAS À CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTEBOL, EM ESPECIAL OS SEGUINTES CLUBES: 

CLUBE ATLÉTICO MINEIRO 

E-mail: operacaoestadio@atletico.com.br Telefone: (31) 3290-1313 

Site: www.atletico.com.br 

AMÉRICA FUTEBOL CLUBE 

E-mail:americamineiro@americamineiro.com.br Telefone: (31) 3427-1819 

(31) 3498-2424 

Site: www.americamineiro.com.br 

 

CRUZEIRO ESPORTE CLUBE 

E-mail: juridicosaf@cruzeiro.com.br Telefone: (31) 3665-1921 

http://www.minasarena.com.br/
mailto:centrosocial@minasarena.com.br
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mailto:americamineiro@americamineiro.com.br
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Site: www.cruzeiro.com.br 

 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

 

Nome: SANDRO AFONSO TEATINI SELIM DE 

SALES 

Telefone: (31) 3499-4300 

E-mail: Sandro.teatini@estadiomineirão.com.br 

CPF: 560.068.376-68 

Função no Estádio: GERENTE DE SEGURANÇA 

 

DATA E HORA DA VISTORIA 

 

 

1.2 CARACTERÍSTICAS GERAIS DO ESTÁDIO 

 

 

O Estádio Governador Magalhães Pinto, mais conhecido como Mineirão, foi 

inaugurado em 1965, é o quinto maior estádio do Brasil, já tendo sediado cinco finais 

da Copa Libertadores, uma Copa Intercontinental e escolhido como uma das sedes 

da Copa do Mundo FIFA de 2014. Em 2003, foi tombado pelo Conselho Deliberativo 

  
Hora: 

14:00 horas 

Data: 
17/12/2024 

http://www.cruzeiro.com.br/
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do Patrimônio Cultural do Município de Belo Horizonte. 

 

Com a escolha do Brasil como país-sede da Copa do Mundo FIFA de 2014, Belo 

Horizonte foi uma das cidades pré-selecionadas para sediar os jogos. Assim, em 02 

de fevereiro de 2009 o governo de Minas Gerais apresentou o projeto de 

modernização do Mineirão, assegurando uma completa reestruturação do estádio. Foi 

reinaugurado no dia 21 de dezembro de 2012 e no dia 03 de fevereiro de 2013 recebeu 

seu primeiro jogo, entre Atlético x Cruzeiro, partida válida pelo Campeonato Mineiro e 

que contou com 59.968 torcedores. 

 

Após a reforma, o Mineirão passou a contar com uma esplanada de 80 mil metros 

quadrados no entorno do estádio, com capacidade para 65 mil pessoas que, em dias 

de jogos, facilita o fluxo de torcedores. 

 

Na área externa do Estádio há uma passarela com 15 metros de largura (via de 

integração), que liga o Mineirão ao Ginásio Mineirinho, estrutura que é utilizada para 

o translado dos torcedores visitantes para a esplanada do Mineirão e acesso as 

arquibancadas, evitando o contato entre as torcidas e aumentando a segurança de 

todos os espectadores. 

 

Há de salientar a relativa dificuldade nas arquibancadas quando da divisão das 

torcidas, uma vez que o novo projeto do Estádio não contemplou barreiras físicas 

contundentes para a separação das torcidas. 

 

2 CRITÉRIOS E METODOLOGIA DE INSPEÇÃO 

 

A elaboração do Laudo de Segurança parte da verificação da aderência da situação 

identificada in loco com as leis e normas vigentes. A metodologia aplicada consiste na 

análise da documentação exigida nas regulamentações que regem o funcionamento 

dos estádios de futebol e a aplicação do Instrumento de Verificação de Segurança. 

Aplicado o instrumento, elabora-se um diagnóstico e emite-se um parecer.  
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2.1 Arcabouço Legal 

 

As diretrizes gerais de elaboração dos laudos estão fundamentadas nas 

determinações da Lei n° 14.597, de 14 de junho de 2023, que “Institui a Lei Geral do 

Esporte”, no Decreto n° 6.795, de 16 de março de 2009, e na Portaria nº 55, de 17 de 

agosto de 2023, que estabelece requisitos mínimos obrigatórios que devem constar 

nos laudos técnicos para vistoria das condições de segurança dos estádios utilizados 

em competições esportivas. 

 

2.2 Análise da documentação 

 

De modo a auxiliar o preenchimento do instrumento de verificação, os documentos 

listados a seguir devem ser apresentados pelos gestores e/ou administradores dos 

Estádios e avaliados através do preenchimento da tabela abaixo, antes de se proceder 

à vistoria. 

 

2.3 Guia de utilização do instrumento de verificação de segurança 

 

A metodologia utilizada para obtenção dos dados e confecção dos laudos se 

caracteriza pela inspeção do estádio, sob o ponto de vista da garantia da ordem 

pública, com a identificação de planos, procedimentos, ambientes e equipamentos que 

objetivam prevenir as ocorrências de violência, assim como pretende ampliar a 

sensação de segurança dos usuários no interior e no entorno do estádio. 

 

Tal metodologia exige da administração do estádio a apresentação da documentação 

prevista em lei. Conferida a documentação, o vistoriador deve proceder à visitação 

das instalações físicas do estádio em suas áreas internas e externas, observando 

todos os quesitos constantes no instrumento de coleta de dados. Após a coleta de 

dados, o vistoriador deverá confrontar os quesitos levantados com as condições as 

quais foram previstas e sugerir a reprovação, aprovação com restrições ou à 

aprovação do estádio, esclarecendo que o instrumento respeita a capacidade de 

julgamento do vistoriador, ratificando a ciência de que qualquer sinistro advindo de 

problemas de possível identificação na vistoria poderá acarretar responsabilização 

civil e/ou criminal. 
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O instrumento de verificação de segurança se constitui de um questionário sobre a 

documentação, o planejamento do efetivo, o controle de acesso, a central de comando 

e controle/monitoramento, a infraestrutura para segurança dos clientes e o espaço 

para atuação de órgão de segurança e afins. 

 

A vistoria deve ter caráter visual, sem realização de medição, em todos os quesitos 

referentes às instalações físicas. 

 

2.4 A coleta de dados está organizada em seis temas-alvo, a saber: 

 

a) DOCUMENTAÇÃO; 

 

b) PLANEJAMENTO DO EFETIVO; 

 

c) CONTROLE DE ACESSO; 

 

d) CENTRAL DE COMANDO E CONTROLE OPERACIONAL; 

 

e) INFRAESTRUTURA PARA SEGURANÇA DOS CLIENTES; 

 

f) ESPAÇOS ADEQUADOS PARA ATUAÇÃO DE ÓRGÃOS DE SEGURANÇA 

E AFINS. 

 

Ao final do instrumento, é reservado um espaço para que o vistoriador possa 

apresentar uma conclusão sobre os quesitos verificados e consignar seu parecer 

sobre a reprovação, aprovação com restrição ou aprovação do estádio, informando o 

prazo de validade do laudo e data da realização da vistoria. 

 

No caso de aprovação com restrição devem também ser apresentadas quais as não 

conformidades, as ações necessárias e os respectivos prazos à sua adequação. O 

laudo deve ser assinado pelos vistoriadores e pela autoridade competente 

responsável. 
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3 INSTRUMENTO DE VERIFICAÇÃO (Plano Completo de Segurança) 

 

3.1 DOCUMENTAÇÃO 

3.1.1 Foi apresentado um documento comprobatório do vínculo do 

responsável pela segurança? 

R. Sim, conforme anexo I. 

 

3.1.2 Foi apresentado o currículo do responsável de segurança? 

R. Sim, conforme anexo A. 

 

3.1.3 O responsável de segurança tem 5 anos ou mais de experiência na área? 

R. Sim. 

 

3.1.4 Foi apresentado o contrato da utilização de profissionais orientadores 

de público? 

R. Sim, conforme anexo B. 

 

3.1.5 Foi apresentado contrato da utilização de profissionais de Segurança 

Privada (Stewards)? 

R. Sim, conforme anexo B. 

 

3.1.6 Todos os Stewards possuem o curso da Polícia Federal? 

R. Sim. 

 

3.1.7 Foi apresentada a Apólice de Seguro Torcedor? 

R. Sim. As apólices de seguro do torcedor e seus respectivos números e coberturas 

são fornecidos para o Campeonato Mineiro pela Federação Mineira de Futebol e os 

demais campeonatos pela CBF. A cópia dos ingressos das últimas três partidas 

válidas pelo futebol profissional masculino, referente a temporada 2024, realizadas no 

Estádio Mineirão, constam no anexo “C”, onde se vê o número das apólices. 

 

3.1.8 Foi apresentada a Apólice de Seguro Patrimonial? 

R. Sim, foi apresentada apólice da seguradora AIG, com vencimento em 27/01/25, a 

qual findando sua vigência será renovada pela Minas Arena. A apólice não foi juntada 
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em seu inteiro teor, mas parcialmente, tendo em vista a extensão do documento. A 

Minas Arena informou que na data do vencimento a apólice será renovada, conforme 

anexo D.  

 

3.1.9 Foi apresentado o AVCB? 

R. Sim. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais atestou através do 

Auto de Vistoria Nº. PRJ20190040012 (Chave de Autenticação: 1FD3-B00D-5BA2-

AE5A), com validade até 05ago29, que a edificação do Mineirão possui as medidas 

de segurança contra incêndio. Com capacidade total de público de 63.876 (sessenta 

e três mil, oitocentos e setenta e seis), considerando-se a área total construída da 

edificação de 171.349,29 m². Cópia do referido documento consta no anexo “G”. 

 

3.10 Foram apresentados os últimos três Planos de Ação? 

R. Sim. Para cada evento esportivo realizado no Mineirão é traçado um plano de ação 

em reunião na sede da Federação Mineira de Futebol, com a participação de todos os 

órgãos envolvidos, quais sejam: clube mandante do jogo, Polícia Militar, Polícia Civil, 

Corpo de Bombeiros Militar, BHTrans, FMF, Associação Mineira de Cronistas 

Esportivos, Guarda Municipal, COMOVEEC e Minas Arena. A partir das deliberações 

e definições em decorrência da reunião é confeccionada uma ata a ser cumprida e 

divulgada para todos os interessados. Cópias das atas das últimas três partidas 

válidas pelo futebol profissional masculino, referente a temporada 2024, realizadas no 

Estádio Mineirão, constam no anexo “F”. 

 

3.1.11 Foi apresentado o Plano Completo de Segurança? 

R. Sim, conforme ANEXO E. O Plano de segurança de uma partida da temporada 

2024 foi encaminhado a esta comissão, tratando-se da Ordem de Serviço n. 17/2024, 

referente a partida válida pela Copa Sulamericana, entre Cruzeiro e Boca Juniors, que 

ocorreu no dia 22 de agosto de 2024, constando no anexo “E”. Os anexos do plano 

de segurança não foram juntados, contudo encontram-se à disposição com a empresa 

Minas Arena – Gestão de Instalações Esportivas S/A.  

 

3.2 PLANEJAMENTO DO EFETIVO 

 

3.2.1 Qual a estrutura organizacional da área de segurança ? 
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R. É composta por um Gerente de Segurança, um Supervisor de Segurança, um 

Analista de Segurança, os seguranças, os brigadistas e os orientadores de público. 

 

3.2.2 Apresentar a quantidade de profissionais da área de segurança 

necessários para uma operação com a capacidade mínima? 

R. Varia de acordo com as características do jogo, sempre respeitando a proporção 

de 1 profissional para cada 250 torcedores. 

 

3.2.3 Apresentar a quantidade de profissionais da área de segurança 

necessários para uma operação com a capacidade máxima? 

R. Varia de acordo com as características do jogo, sempre respeitando a proporção 

de 1 profissional para cada 250 torcedores. 

 

3.2.4 Foi apresentada planta operacional com a plotagem do efetivo mínimo 

de segurança? 

R. Sim. 

 

3.3 CONTROLE DE ACESSO 

 

3.3.1 Capacidade máxima liberada pelo AVCB e pela Polícia Milita 

 

Órgão Capacidade 

CBM (AVCB) 63.876 

PM 61.582 

 

3.3.2 Foi apresentado mapa do estádio com os acessos? 

R. Sim. 

 

3.3.3 Quantos acessos de pedestres possui o estádio? 

Os acessos dos torcedores as esplanadas do estádio Mineirão ocorrem via: 
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● Entrada Sul, situada entre a Av. Oscar Paschoal e a Av. Carlos Luz, 

contando com onze portões que podem ser utilizados. 

● Entrada Norte, situada entre a Av. Antônio Abrahão Caran, contando com 

seis portões que podem ser utilizados. 

● Entrada Leste, situada na Avenida Rei Pelé, contando com 1 portão que 

pode ser utilizado. 

● Estacionamento do estádio. Conta com treze acessos à esplanada. 

 

Cada portão das entradas LESTE, NORTE e SUL comporta 4 linhas de acesso, sendo 

empregado, em cada linha, um profissional com leitor de ingressos, para verificar sua 

autenticidade. 

 

A fim de protocolizar o quantitativo de acesso às esplanadas, fica definida, conforme 

tabela abaixo, a proporção de previsão de público e quantidade de linhas de acesso: 

 

PÚBLICO 

PREVISTO 

QTD. MÍNIMA DE PORTÕES 

ABERTOS 

QTD. MÍNIMA DE LINHAS DE 

ACESSO 

ENTRADA LESTE NORTE SUL LESTE NORTE SUL 

< 30.000 1 3 3 4 12 12 

30.000 < 40.000 1 4 4 4 16 16 

40.000 < 50.000 1 5 5 4 20 20 

> 50.000 1 6 6 4 24 24 

 

Ademais, para acesso às arquibancadas o estádio possui 06 (seis) acessos, os quais 

são identificados como portões A,B,C,D,E e F. 

 

3.3.4 Quantos acessos de veículos possui o estádio? 

R. Possui 05 (cinco) acessos, totalizando 3.238 (três mil duzentos e trinta e oito) 

vagas, conforme quadro abaixo. 
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3.3.5 São utilizadas catracas para o controle de acesso de torcedores? 

R. Sim. 

 

3.3.6 As catracas são: 

( ) Simples 

(x ) Eletrônicas 

(x) Removíveis 

(x) Próprias 

 

3.3.7 As catracas são regularmente aferidas? 

R. SIM. 

 

3.3.8 As catracas permitem a contagem dos torcedores que acessam o 

estádio? 

R. SIM. 

 

3.3.9 A relação entre lotação máxima por acessos e as catracas está de 

acordo? 

R. SIM. 

 

3.3.10 Insira a relação apresentada: 

A relação entre a lotação máxima por acessos e as catracas ocorre da seguinte forma: 
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Portões: Lotação do Setor: Catracas: Proporção: 

F – SETOR NORTE 15.567 30 1 catraca/519 torcedores 

Portões: Lotação do Setor: Catracas: Proporção: 

C – SETOR SUL 15.574 30 1 catraca/519 torcedores 

Portões: Lotação do Setor: Catracas: Proporção: 

D – SETOR LESTE 10.945 22 1 catraca/497 torcedores 

Portões: Lotação do Setor: Catracas: Proporção: 

E – SETOR LESTE 5.399 13 1 catraca/416 torcedores 

Portões: Lotação do Setor: Catracas: Proporção: 

A - SETOR OESTE 9.983 19 1 catraca/526 torcedores 

Portões: Lotação do Setor: Catracas: Proporção: 

B - SETOR OESTE 4.114 14 1 catraca/293 torcedores 

Portões: Lotação do Setor: Catracas: Proporção: 

Total de Portões Lotação Total Catracas Proporção Final 

6 61.582 128 1 catraca/ 482 torcedores 

 

 

Tendo em vista a capacidade total de 61.582 torcedores, o Estádio é estruturado com 

6 portões de entrada de torcedores e 1 hall principal, destinado a camarotes, cadeiras 

Vips e VIP superior. 

 

3.3.11 Existem mecanismos de controle de acesso que impeçam o ingresso 

de torcedores desautorizados ou objetos ilícitos no estádio? 

R. SIM. 

 

3.3.11.1 Considerando que as Torcidas Organizadas solicitam permissão 

especial para adentrar ao estádio com materiais como: bandeiras, mastros, faixas, 

bandeirolas, instrumentos musicais, dentre outros; essas solicitações devem 

necessariamente passar pelo crivo da PMMG para decisão e autorização, já que, em 

sua maioria, são instrumentos hábeis a serem usados em confrontos com outros 

torcedores, seguranças e autoridades policiais. 
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3.3.11.2 Os integrantes das torcidas organizadas, autorizadas conforme item 

3.3.11.1, portando os respectivos materiais, devem adentrar às arquibancadas com o 

mínimo de 1 hora de 30 minutos de antecedência ao início da partida. Todavia, não 

podem acessar o interior do Estádio antes da abertura das esplanadas, ou seja, antes 

do efetivo da segurança privada e do efetivo policial assumir os postos. 

 

3.3.12 Em caso afirmativo, quais são os mecanismos? 

(X) Revista Manual 

( ) Detector de Metais Fixo 

(X) Detector de Metais Portátil 

( ) Raio x 

( ) Reconhecimento por Biometria  

( ) Reconhecimento Facial 

( ) Relação Nominal dos vetados 

 

3.3.13 O acesso é considerado seguro (isolado do fluxo de torcedores, 

iluminado, coberto, sem declive) para: 

 

(X ) Delegação Local 

(X ) Delegação Visitante  

(X ) Árbitros 

(X) Autoridades 

(X) Imprensa 

 

3.3.14 O acesso da arbitragem para o campo possui: 

 

(x) Túnel Fixo 

(x) Túnel Retrátil 

( ) Túnel Inflável 

( ) Não possui nenhuma proteção 

 

3.3.15 Existe fluxo sem obstrução para a remoção de atletas pelas 

ambulâncias? 

R. SIM. 
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3.3.16 Existe o mapa do entorno com as principais vias de acesso ao estádio? 

R. SIM 

 

3.3.17 Existem entradas distintas para torcidas do mandante e visitante? 

R. SIM 

 

3.3.18 Existe um Plano para a saída de Público? 

R. Sim 

 

3.3.19 Existe um plano de Emergência? (Evacuação) 

R. Sim 

 

3.3.20 Existe um Plano de Emergência (Invacuação)? 

R. Sim 

 

3.4 CENTRAL DE COMANDO E CONTROLE OPERACIONAL 

 

3.4.1 O Estádio possui Central de Comando e Controle Operacional? 

R. SIM 

 

3.4.2 O Estádio possui sistema de monitoramento de imagens por câmeras 

(CFTV – Circuito Fechado de TV)? 

R. SIM 

 

3.4.3 Quantas câmeras? 

O Estádio possui no total 410 (quatrocentos e dez) câmeras, distribuídas da seguinte 

forma: 

  

CÂMERAS MINEIRÃO 

LOCALIZAÇÃO QTD. LOCALIZAÇÃO QTD. 

3 Interno 21 -1 Interno 42 
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2 Interno 30 -2 Interno 43 

1 Interno 77 Esplanada 25 

0 Interno 20 Estacionamento G1 coberto 37 

Estacionamento G1 descoberto 17 Elevadores 10 

Estacionamento G2 43 Catracas 08 

Estacionamento G3 5 Caixa d’água 06 

Cancelas 25 Nobreak 1 

Total de câmeras instaladas: 410 

 

3.4.4 O Sistema de CFTV possibilita: 

( ) Imagem de baixa resolução 

(x) Imagem de alta resolução 

(x) Aproximação de imagem de toda a arquibancada (zoom) 

(x) Gravação e arquivamento das imagens 

(x) Impressão de fotos 

(x) Reconhecimento facial 

(x) Integração com o sistema de telão 

(x) Integração com o sistema de internet e telefone 

 

3.4.5 O Sistema de CFTV monitora: 

(x) Perímetro Externo Imediato 

(x) Estacionamento para os torcedores 

(x) Portões de acesso 

(x) Catracas 

(x) Perímetro Interno de acesso dos torcedores 

(x) Locais de venda de lanches e bebidas 

(x) Acessos aos sanitários 

(x) Setores da torcida visitante 
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(x) Setores da torcida local 

(x) Acesso ao vestiário do time Mandante 

(x) Acesso ao vestiário do time Visitante 

(x) Acesso ao vestiário dos árbitros 

(x) Túnel de Acesso ao gramado 

(x) Área do evento (campo de jogo) 

(x) Áreas sensíveis – cobertura do estádio, caixas d’água, torres de eletricidade e 

comunicação, quadros de energia e geradores 

(x) Acesso à Sala do VAR 

 

3.4.6 Estádio possui sistema de som? 

R. SIM. 

 

3.4.7 O Sistema de som está integrado à central de monitoramento? 

R. SIM. 

 

3.4.8 Qual o(s) meio(s) de comunicação utilizados internamente pela 

segurança durante a operação? 

(X) Rádio 

(X) E-mail 

(X) Telefone Fixo 

(X) Telefone Móvel 

(X) Aplicativos de envio de mensagem 

(X) Redes sociais 

 

3.4.9 São divulgadas aos torcedores – em local público – as informações 

necessárias (vide Documento 7. Plano de Ação – Diagnóstico de Cenário – Itens 

1A, 1B, 1C e 1D)? 

R. SIM 

3.4.10 Existe uma sala de crise? 

R. SIM 

 

3.4.11 É realizado Plano de Contingência para incidentes como: 

(x) Problemas no acesso dos torcedores 
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(x) Violência entre torcedores 

(x) Falha de Sistemas Críticos 

 

3.4.12 É realizada uma Avaliação de Risco por partida? 

R. SIM. 

 

3.4.13 O Estádio possui canal de denúncia para registro em casos de 

violência? 

R.SIM. 

 

3.5 INFRAESTRUTURA PARA A SEGURANÇA DOS CLIENTES 

 

3.5.1 Existe sinalização nas vias de acesso do estádio? 

R. SIM. 

 

3.5.2 O estádio possui estacionamento interno para: 

(x) Carros de torcedores 

(x) Carros de parte dos sócios 

( ) Ônibus de torcida Mandante 

( ) Ônibus de torcida Visitante 

( ) Aplicativos de envio de mensagem 

(x) Veículos de membros da Delegação Mandante 

(x) Veículos de membros da Delegação Visitante 

(x) Árbitros – com espaço delimitado e reservado 

(x) Imprensa – com espaço delimitado e reservado 

(x) Entidade Organizadora da Competição - com espaço delimitado e reservado 

(x) Autoridade - com espaço delimitado e reservado 

(x) Serviços de emergências e segurança - com espaço delimitado e reservado 

 

3.5.3 Quantas bilheterias existem por setor e quantos guichês existem em 

cada bilheteria? Descriminar setores, bilheterias e guichês. 

R. Existem 2 bilheterias, nos setores norte e sul. Cada bilheteria possui 30 guichês. É 

proibida a abertura da bilheteria norte para venda de ingressos à torcida visitante. 
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3.5.4 O posicionamento das bilheterias é adequado? 

R. SIM. Nos setores norte (Avenida Abrahão Caram) e sul (em frente à Escola de 

Veterinária da UFMG, na Avenida Oscar Paschoal), as bilheterias são adequadas e 

possuem grande número de guichês e acesso nos limites da esplanada. Sendo 

necessária instalação de bilheteria para torcida visitante que acessa o Estádio via 

Passarela de Integração. 

 

3.5.5 Existe bilheteria exclusiva para a torcida visitante? 

R. SIM. Todavia, é necessário realizar a montagem da estrutura na passarela de 

integração ou na Avenida Chafir Ferreira para essa finalidade, pois não é viável do 

ponto de vista da segurança permitir o acesso do torcedor visitante à bilheteria Norte. 

 

3.5.6 Existem pontos de venda fora do estádio? 

R. SIM. Conforme item 3.5.5. 

 

3.5.7 Os portões são sinalizados? 

R. SIM. 

 

3.5.8 Os setores são sinalizados? 

R. SIM. 

 

3.5.9 As arquibancadas têm setores com barreiras físicas para separação de 

torcedores? 

(x) Físicas 

(x) Móveis 

( ) Não existem barreiras físicas 

 

Há barreiras de vidro nas divisas dos setores Norte, Leste, Oeste e Sul, em suas 

extremidades de divisas com os demais setores, não existindo propriamente uma 

divisão específica para os torcedores visitantes, que se mantêm separados dos 

torcedores mandantes pela presença das cabines de rádios (Setor Oeste) na 

extremidade direita e por uma barreira de vidro na extremidade esquerda, qual deve 

ser complementada por gradis ou tapumes (a depender da animosidade entre as 

torcidas). Na parte superior das divisões de setores há um portão de serviço, vigiado 
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por seguranças privados. 

 

3.5.10 Quando móveis, as barreiras respeitam as vias de saída de emergência 

em relação à capacidade do setor? 

R. SIM. 

 

3.5.11 Os assentos são numerados? 

R. SIM. Todas as cadeiras reservadas aos torcedores são numeradas, sendo 

identificadas por algarismos em sua parte frontal e de letras (nas laterais das fileiras 

das cadeiras próximas aos corredores perpendiculares das arquibancadas) e para a 

identificação do setor é afixada placa identificadora na parede da arquibancada. 

 

3.5.12 Existe a necessidade de serem adaptados fluxos aos acessos do 

estádio para torcida visitante no intuito de maior proteção e segurança? 

R. SIM. 

 

3.5.12.1 A partir da reinauguração do Estádio Mineirão, fora definido pela PMMG e 

demais Órgãos envolvidos, que os torcedores visitantes ficariam concentrados na 

avenida Chafir Ferreira, Bairro São Luiz, Belo Horizonte/MG, acessando desse 

logradouro o Ginásio Mineirinho e assim encaminhados a passarela de integração ao 

Estádio Mineirão. 

 

3.5.12.2 O referido logradouro possibilita às forças de segurança facilidade de 

isolamento, provendo uma área de segurança para o torcedor visitante, resguardando 

sua integridade física e patrimonial, bem como seu bem-estar. 

 

3.5.12.3 Outros fatores para esta definição são a mitigação dos impactos aos 

moradores e comércio do Bairro São José, além da menor alocação de recursos das 

forças de segurança, visto que o isolamento de outras áreas reduziria ainda mais a 

mobilidade urbana nos dias de jogos e aumentaria consideravelmente a necessidade 

de emprego das forças policiais para promover a necessária segurança ao torcedor 

visitante. 

 

3.5.12.4 Até o início do ano de 2022, o acesso do torcedor visitante pelo Ginásio 
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Mineirinho era tratado diretamente com a Secretaria de Estado Infraestrutura e 

Mobilidade Urbana de Minas Gerais, contudo a partir de 17 de agosto de 2022, a 

Concessionária Mineirinho SPE S/A, vencedora do processo licitatório, passou a 

administrar o Ginásio Mineirinho, conforme contrato n. 02/2022 – SEINFRA. 

 

3.5.12.5 Para a temporada 2023 de futebol profissional, após consultada pelo 

BPChq, a Concessionária Mineirinho SPE S/A, se manifestou, por meio do ofício 

01/2023 – Mineirinho, que constava a intenção de ceder, a título precário e temporário, 

parte do estacionamento do Ginásio Mineirinho, a ser acessado pelo portão 03, com 

finalidade exclusiva de receber torcedores visitantes em jogos, afirmando que 

apresentaria proposta comercial para a dita cessão de área. 

 

3.5.12.6 Na temporada 2024 a SAF Cruzeiro acertou com a Administradora da 

Arena Mineirinho a locação do mencionado espaço, nos dias de jogos. Desse modo, 

o acesso de torcedores visitantes durante o ano se deu pela Passarela de Integração, 

via estacionamento do Mineirinho.  

 

3.5.12.7 Diante da referida negociação ficou definido que o acesso dos torcedores 

visitantes ao estádio teria como ponto de partida a avenida Chafir Ferreira, passando 

pelo interior da área do ginásio Mineirinho, até alcançar a Passarela de Integração. 

Esse percurso deveria contar com tapumes em toda extensão, evitando assim, contato 

visual entre torcidas mandante e visitante, mitigando com tal medida, rixas e riscos à 

integridade física e patrimonial dos presentes. 

 

3.5.12.8 Contudo, na impossibilidade de se utilizar o estacionamento do Ginásio 

Mineirinho, o deslocamento do torcedor visitante da Av. Chafir Ferreira até o interior 

do Estádio ocorrerá pelas Avenidas das Palmeiras e Abraão Caram, até acessar o 

início da Passarela de Integração. Para tanto, todo o percurso deve ser isolado com 

tapumes, de forma a impossibilitar o contato físico e visual entre torcedores de times 

rivais. Nos jogos em que há grande rivalidade entre torcidas é necessário que não 

haja presença de torcedores locais na via de rolamento, em toda extensão da Av. Das 

Palmeiras, podendo ser utilizada pelos torcedores locais apenas a calçada oposta ao 

Ginásio Mineirinho, conforme avaliação pelo Batalhão de Polícia de Choque do 

animus das torcidas envolvidas. 
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3.5.12.9 Para tais jogos deverá ser feito um corredor de passagem dos torcedores 

visitantes na calçada junto ao estádio Mineirinho, que deverá ser fechado com 

tapumes. A pista de rolamento da Av. Alameda das Palmeiras deverá funcionar como 

um bolsão de segurança, sendo permitido acesso apenas das forças de seguranças 

e demais serviços de utilidade pública destinados ao evento. A calçada oposta ao 

ginásio do Mineirinho deverá ser demarcada com gradis, de forma a impedir o acesso 

dos torcedores locais ao bolsão de segurança, bem como ao corredor destinado à 

torcida visitante. Ressalta-se que o espaço na calçada reservado à torcida local será 

destinado apenas à circulação de torcedores, não sendo permitido a concentração de 

pessoas no referido local. 

 

3.5.12.10 A largura reservada para o corredor de acesso da Avenida Chafir Ferreira 

à Passarela de Integração, passando pelo interior do Ginásio Mineirinho ou pelas 

Avenidas das Palmeiras e Abraão Caram, deve ter no mínimo a largura da via de 

integração, devendo o piso ser de concreto ou asfalto. Esse percurso, em caso de 

eventos no período noturno, deverá contar com iluminação adequada. 

 

3.5.12.11 É indispensável a alocação de tapumes de aço no acesso à via de 

integração Mineirinho-Mineirão, por toda sua extensão, bem como no acesso do 

torcedor pela esplanada, objetivando a não ocorrência de contato visual entre as 

torcidas e arremesso de objetos. Em jogos que envolverem torcidas de grande 

rivalidade, tal barreira deverá permanecer instalada durante todo evento de maneira 

ininterrupta. 

 

3.5.12.12 Em jogos onde há histórico de conflito entre as torcidas há a necessidade 

de se colocar tapumes nas áreas de bares, de forma que a torcida de um setor não 

veja a torcida rival. Os tapumes são colocados no beiral, nas áreas de bares, 

impedindo a visibilidade e o arremesso de objetos de torcedores nos demais que estão 

se locomovendo pela esplanada do Estádio. Tal situação será informada à 

administradora do estádio pela PMMG através das reuniões de federação que 

antecedem os jogos e serão devidamente elencadas no plano de ação. 

 

3.5.12.13 As barreiras físicas móveis (gradis e tapumes) utilizadas nos isolamentos 

supramencionados são de responsabilidade da administradora do estádio. 
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3.5.12.14 O cumprimento dessas recomendações é fundamental para a segurança do 

torcedor, profissionais e moradores. 

 

3.5.13 Existe espaço reservado para a Torcida Organizada? 

R. NÃO. 

 

3.5.13.1 Os espaços a serem ocupados pelas torcidas organizadas são acordados 

previamente entre seus diretores, a PMMG, clubes desportivos e a Minas Arena, 

visando que cada uma se acomode adequadamente, com segurança, nas 

arquibancadas do Estádio. 

 

3.5.13.2 Quando se tratar de torcidas organizadas do mesmo time, que sejam 

inimigas ou apresentem animosidade recorrente ou comportamento violento entre 

seus integrantes dentro ou fora do estádio, as tais deverão ser alocadas 

separadamente no interior do estádio, em setores distintos, com acesso diferente, sem 

levar em consideração apenas a diferença de nível. Portanto, nos jogos em que ficar 

constatado tal rivalidade violenta entre as torcidas organizadas, deverão ser abertos 

setores com acessos diferentes para cumprimento da determinação em questão. 

 

3.5.13.3 Considerando que cada Torcida Organizada fica alocada em local 

específico e conhecido por todos os operadores da segurança do Estádio, toda e 

qualquer mudança nesses posicionamentos devem ser referendados pela PMMG, 

pois existem animosidades internas entre as torcidas. 

 

3.5.13.4 Em se tratando de clássico (Cruzeiro X Atlético) ou algum outro jogo de 

maior público, em que a torcida visitante ocupa um grande espaço no interior do 

estádio, as torcidas organizadas do mesmo time que apresentem comportamentos 

violentos, deverão ser alocadas separadamente, no dia do jogo, dentro do estádio, em 

local a ser definido em reunião que ocorrerá previamente entre os órgãos envolvidos 

no evento. 

 

3.5.13.5 Em jogos do Cruzeiro Esporte Clube, a torcida organizada Pavilhão 

Independente deverá ocupar setor distinto da torcida organizada Máfia Azul, sendo 

necessário acesso por portões diferentes. 
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3.5.14 Os locais destinados às torcidas organizadas são distantes entre si? 

R. SIM. Via de regra, as torcidas organizadas do time mandante ficam em setores 

distantes das torcidas organizadas do time visitante. 

 

3.5.15 No espaço reservado para a torcida visitante existe(m): 

(x) Serviço de Alimentação e Bebida (Bares / Lanchonetes / Ambulantes) 

(x) Banheiros Masculinos 

(x) Banheiros Femininos 

(x) Banheiros PNE 

 

3.5.16 O setor ocupado pela torcida visitante oferece condições de segurança 

que dispensem o emprego massivo de força policial? 

R. NÃO. 

 

3.5.16.1 O setor da arquibancada a ser ocupado pela torcida visitante possui 

condições físicas de segurança para a realização de isolamento, mediante a 

instalação de tapumes e presença massiva de policiais militares na proporção da 

carga de ingresso a ela destinada durante o evento desportivo. 

 

3.5.16.2 Nos blocos a serem utilizados pela torcida visitante, há barreira física de 

vidro com altura de cerca 1,75m, na divisa dos setores, o que por si só não oferece 

condições de segurança para a separação dos torcedores, havendo a necessidade de 

emprego massivo da força policial além do posicionamento de tapumes. 

 

3.5.16.3 Conforme a característica da partida, a Polícia Militar poderá determinar a 

diminuição da carga de ingresso do setor limítrofe ao da torcida adversária para que 

seja utilizado bloco de cadeiras para emprego de policiamento e divisão de torcidas, 

visando aumentar o afastamento entre as torcidas rivais. 

 

3.5.16.4 Haja vista a falta de barreiras físicas satisfatórias de separação da torcida 

visitante da mandante, torna-se imperioso que haja sempre dois blocos de cadeiras 

destinados à separação de torcidas. Estes blocos reservados permanecerão 

desocupados e serão utilizados como área de separação e segurança entre as 

torcidas. Tal situação independe do número de ingressos disponibilizados para o time 
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visitante. 

 

3.5.16.5 Destaca-se que, quando em jogos do Cruzeiro Esporte Clube, recomenda-

se que a torcida visitante seja alocada no sentido oposto onde suas principais torcidas 

organizadas se posicionam, ou seja, recomenda-se que o local destinado ao torcedor 

visitante seja no setor Oeste e parte do Norte, junto às cabines de rádio da arena, 

tendo em vista que as organizadas do referido clube geralmente se posicionam no 

setor sul do estádio. 

 

3.5.16.6 Em jogos do Clube Atlético Mineiro recomenda-se que a torcida visitante 

seja posicionada no setor Sul do estádio, já que a maioria das organizadas atleticanas 

se posicionam no setor norte. 

 

3.5.16.7 Independente do setor onde a torcida visitante esteja e do número de 

ingressos disponibilizados para a torcida visitante, torna-se fundamental que haja 

sempre dois blocos de separação para cada um dos lados, evitando-se dessa maneira 

que haja contato entre torcedores rivais. 

 

3.5.16.8 Em ambas as situações, parte inferior dos blocos superiores, ou seja, as 

primeiras fileiras de cadeiras próximas ao “para-peito”, no qual a torcida visitante 

permanecerá, serão isolados, objetivando evitar arremessos de objetos e/ou líquidos 

para a arquibancada da torcida mandante. 

 

3.5.17 O local de permanência em campo dos clientes a seguir é protegido com 

cobertura: 

(X) Atletas (Banco de Reservas) 

(X) Comissão Técnica 

(X) Árbitros 

 

3.5.18 As plataformas de transmissão são: 

(x) Fixas ( ) Móveis 

(x) Próprias ( ) Locadas 

 

3.5.19 As plataformas de transmissão estão isoladas dos torcedores? 



LAUDO DE SEGURANÇA 2025 – ESTÁDIO MINEIRÃO  

R. SIM. 

 

3.5.20 A área do campo é protegida da invasão de torcedores? 

R. SIM, no Estádio existe um fosso entre as arquibancadas e o campo de jogo. 

 

3.5.21 Os acessos à cobertura do estádio, às caixas d’água, torres de 

eletricidade e comunicação, quadros de energia, geradores e demais áreas 

sensíveis, ficam protegidas do acesso de torcedores? 

R. SIM. 

 

3.5.21.1 A infraestrutura do estádio Mineirão fornece segurança aos torcedores, 

além da presença física de seguranças privados, é realizado monitoramento por meio 

de câmeras. Contudo existem dois pontos vulneráveis, sendo eles: 

 

a) Telhado da Central de Comando de Operações 

 

 

b) Telhado do Restaurante Panorâmico 
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3.5.21.2 Na temporada de 2022, ocorreram diversas situações, onde torcedores 

subiram nos referidos telhados, mesmo com a presença de profissionais da segurança 

privada. Cabendo salientar que as referidas estruturas não foram dimensionadas para 

receber público, sendo susceptíveis a ocorrência de desmoronamento, colocando os 

torcedores em risco. 

 

3.5.21.3 Desta forma, em 2023, a empresa Minas Arena – Gestão de Instalações 

Esportivas S/A, instalou estruturas físicas (cabos de aço) que dificultaram o acesso de 

torcedores nos telhados da Central de Controle de Operações e do Restaurante 

Panorâmico. Tal medida desestimulou os torcedores a acessarem o telhado, 

minimizando o problema. 

 

3.5.21.4 Contudo, em 2024 percebeu-se que os torcedores voltaram a acessar os 

telhados. E com a agravante de que, no setor Sul, os torcedores do nível inferior 

estavam utilizando o local para acessar o nível superior, ou seja, estão ocorrendo 

trocas não autorizadas de setores. 

 

3.5.21.5 O problema foi discutido com a Minas Arena, que se comprometeu a reduzir 

os espaços entre os cabos de aço nos tetos dos referidos locais (CCO e Restaurante 

Panorâmico) e instalar hastes com cabos trançados em intervalos de 15 (quinze) 

centímetros. Segundo a Administração da Arena, essas medidas serão capazes de 

impedir o acesso irregular de torcedores nesses locais. 

 

3.5.22 Existem pontos sensíveis onde possa ocorrer o acesso de torcedores 

sem o ingresso? 

R. SIM, parcialmente. 

 

3.5.22.1 Além do sistema de monitoramento por câmeras, o perímetro do Estádio é 

delimitado por estrutura de malha do painel Gradil-Securifor, de 2,5m de altura por 

2,29m de comprimento. 

 

3.5.22.2 Nos portões de acesso a esplanada do Estádio há busca individualizada de 

prevenção e segurança realizada pela empresa contratada, contando com intervenção 

da PMMG caso necessário. 
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3.5.22.3 Atualmente o sistema de segurança para acesso dos torcedores as 

arquibancadas, passa por três etapas: 

 

● PRIMEIRA - conferência dos ingressos: em dias de jogos apenas os 

torcedores portando os ingressos podem acessar as esplanadas; 

● SEGUNDA - revista privada; 

● TERCEIRA - acesso ao interior do Estádio pelas catracas. 

 

3.5.22.4 No ano de 2023, mesmo sendo implementada a conferência de ingressos 

na PRIMEIRA ETAPA, para acesso às esplanadas, ainda foi verificada a entrada e 

permanência de torcedores sem ingresso nas esplanadas do Estádio, que por vezes 

tentaram forçar entrada nas catracas, provocando tumultos, todavia, em número bem 

inferior ao visto em 2022. 

 

3.5.22.5 Em poucas situações foi necessária a liberação das catracas sem o uso do 

cartão master, ficando prejudicada a contagem do público, medida essa tomada 

apenas em casos extremos com objetivo de resguardar a integridade física do 

torcedor. 

 

3.5.22.6 Para correção das falhas supracitadas, tanto na primeira etapa, quanto na 

terceira etapa, RECOMENDOU-SE o seguinte: 

 

a) Quanto ao ingresso: 

 

Com o objetivo de garantir a fluidez e consequente segurança dos torcedores no 

acesso às arquibancadas do estádio do Mineirão nas catracas, não seriam permitidos 

ingressos impressos pelos próprios torcedores, devendo os clubes e estádio utilizarem 

um formato de ingresso com leitura por proximidade, como cartões, pulseiras, 

celulares ou qualquer outra tecnologia por aproximação. 

 

Os celulares via aplicativos também poderiam ser usados para acesso às catracas, 

desde que o aplicativo utilizado contivesse mecanismos de segurança que poderiam 

impedir a replicação dos códigos pelo torcedor e que não dependessem de internet 

para validação junto às catracas. 
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Além das opções acima, os ingressos para as partidas de futebol poderiam ser 

emitidos pelos clubes e estádio em impressoras nas bilheterias e em Pontos de 

vendas, devendo, obrigatoriamente, serem considerados no mínimo os itens de 

segurança descritos a seguir: 

 

● O papel utilizado para a impressão do ingresso deve ser resistente contra 

danos, rasgamentos e deterioração por umidade. 

● O ingresso deve possuir um picote micro serrilhado separando o corpo do 

canhoto, sendo que o canhoto deve ser menor do que o corpo, com resistência 

suficiente para garantir que o canhoto não se destacasse espontaneamente, mas fácil 

de ser destacado na operação de entrada ao Estádio. 

● O anverso do ingresso deve ser impresso em cores, de preferência em cores 

contrastantes, para que facilite a sua identificação visual. 

● Deve constar selo holográfico em 3D que abrangesse tanto o corpo do 

ingresso, quanto o seu canhoto. Na área de impressão, o ingresso deve ter marcas 

brilhantes espelhadas, repetidas em todo o corpo para, a fim de dificultar cópias. 

● A identificação do código do ingresso deve ser em código 2D, de tal maneira 

que o código fosse impresso no corpo e no canhoto. 

 

Ademais, vale acrescentar que na primeira etapa de segurança, a administradora do 

Estádio deve realizar a conferência do ingresso nos portões de entrada para as 

esplanadas, devendo para tal, manter o segundo código para queima no ingresso. 

 

Tal medida visava impedir que mais de uma pessoa utilizasse o mesmo ingresso para 

ter acesso às esplanadas do estádio, fator que geraria risco de turbas, causando risco 

a integridade física dos torcedores em situação regular e patrimônio público e privado. 

 

b) Quanto às linhas de acesso da PRIMEIRA ETAPA: 

 

Os acessos dos torcedores às esplanadas do estádio Mineirão ocorreriam via: 

 

● Entrada Sul, situada entre a Av. Oscar Paschoal e a Av. Carlos Luz, 

contando com onze portões que podem ser utilizados. 

● Entrada Norte, situada entre a Av. Antônio Abrahão Caram, contando com 
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seis portões que podem ser utilizados. 

● Entrada Leste, situada na Avenida Rei Pelé, contando com 1 portão que 

pode ser utilizado. 

● Estacionamento do estádio. Conta com treze acessos à esplanada. 

 

Cada portão das entradas LESTE, NORTE e SUL comportaria 4 linhas de acesso, 

sendo empregado, em cada linha, um profissional com leitor de ingressos, para 

verificar sua autenticidade. 

 

Registro fotográfico:Esplanada Norte. 

 

 

● Esplanada Sul 
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● Esplanada Leste 

 

 

3.5.22.7 Foi verificado, nos anos de 2023 e 2024, que a implementação das 

medidas citadas acima mitigaram sobremaneira os problemas ocorridos no ano de 

2022, dessa forma, tais medidas devem ter sua continuidade para o ano de 2025. 

 

3.5.23 Existem pontos sensíveis onde possa ocorrer a entrada de objetos não 

autorizados no estádio? (armas, drogas, bebidas, alimentação, rojões, explosivos, 

etc.) 

R. NÃO. 

 

3.5.24 Existem materiais perigosos no interior do estádio que possam ser 

utilizados em tumultos e confrontos de torcedores? (restos de obras, cadeiras 

soltas ou facilmente removíveis, materiais de alvenaria soltos, peças de banheiro, 

calçadas, rebocos, hastes, metálicas, madeiras, alambrados, corrimãos, guarda 

corpos facilmente removíveis, dentre outros). 

R. NÃO. É realizada pela operadora, antes da partida, uma vistoria para detectar a 

possível presença desses materiais.
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3.6 ESPAÇO PARA A ATUAÇÃO DE ÓRGÃO DE SEGURANÇA E AFINS 

 

3.6.1 A Polícia Militar possui um espaço no estádio que seja utilizado para 

atendimento do torcedor em dias de jogo? 

R. SIM. 

 

3.6.2 Há duas salas de confinamento coercitivo com capacidade adequada ao 

tamanho do estádio? 

R. SIM. 

 

 

 

3.6.3 O Estádio possui sala reservada para o exercício das atividades do 

Juizado Especial Criminal (JECRIM)? 

R. SIM.
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3.6.4 A Polícia Civil possui um espaço no estádio que seja utilizado para 

atendimento do torcedor em dias de jogo? 

R. SIM. 
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3.6.5 O Estádio possui um espaço para o Serviço de Atendimento ao 

torcedor(Ouvidoria)? 

R. SIM. No estádio há a presença de funcionários para atender as demandas dos 

torcedores, além da disponibilização de canais de comunicação por e-mail e telefone. 

Conforme fotos abaixo: 

 

 

4. DIAGNÓSTICO 

Restrição 1: Conforme item 3.5.21 

Providências: A Administradora do Mineirão deve instalar dispositivo apto a impedir 

o acesso de torcedores aos telhados do CCO e Restaurante Panorâmico e impedir 

que torcedores troquem de setores irregularmente, via escalada, sobretudo no setor 

sul e seus limites com setores leste e oeste. 

Prazo: Considerando que tal problema foi relatado em 27 de agosto de 2024, 

conforme Despacho Administrativo N. 271.3/CME, concedendo o prazo de 120 dias 

para sua solução; para a primeira partida oficial no Estádio Mineirão em 2025, a 

medida já deverá ser adotada na íntegra. 

Fotos: Conforme item 3.5.21 
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5. PARECER SOBRE O ESTÁDIO 

Aprovado (   ) 

Aprovado com Restrição ( X ) 

Reprovado (    ) 

 

RESPONSÁVEIS: 

 

NOME DO PROFISSIONAL POSTO FUNÇÃO 

DIVINO ALEANDRO C COSTA SANTIAGO CAP PM PRESIDENTE 

ALVARO PORTES BACELAR VICENTE 2º TEN PM MEMBRO 

FILIPE WATSON C CASTELANE GONÇALVES 2º TEN PM MEMBRO 

Data de emissão do laudo: Data da assinatura digital de 

homologação 

Prazo de validade do laudo: 12 (doze) meses 

 

6. ANEXOS: 

ANEXO A - Currículo do Gerente de Segurança do Estádio. 

ANEXO B - Declarações de vínculo da Empresa Minas Arena. 

ANEXO C - Cópia dos ingressos das últimas três partidas válidas pela temporada 

2023. 

ANEXO D - Declaração de contratação de Seguro de Responsabilidade Civil. ANEXO 

E - Plano de segurança da Minas Arena (Ordem de serviço nº 34/2023, sem anexos). 

ANEXO F - Três últimas atas de jogos realizados no estádio Mineirão. 

ANEXO G - Laudo do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais. 

ANEXO H - Ofício 01/2023 – Mineirinho. 

ANEXO I - Vínculo empregatício do responsável pela segurança.  

ANEXO J - Mapa de Acessos da Arena Mineirão. 

ANEXO K - Retificação do Laudo de Segurança pela Minas Arena.  
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DIVINO ALEANDRO C. COSTA SANTIAGO, CAP PMMG PRESIDENTE DA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO VISTORIADORA 

 

 

 

ALVARO PORTES BACELAR VICENTE, 2º TEN PMMG 

MEMBRO DA COMISSÃO VISTORIADORA 

 

 

 

 

FILIPE WATSON C CASTELANE GONÇALVES, 2º TEN PMMG 

MEMBRO DA COMISSÃO VISTORIADORA 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO: 

 

 

 

JULIANO JOSÉ TRANT DE MIRANDA, CEL PM 

COMANDANTE DE MISSÕES ESPECIAIS
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ANEXO A - CURRÍCULO DO GERENTE DE SEGURANÇA DO ESTÁDIO 
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ANEXO B - DECLARAÇÃO DE VÍNCULO COMERCIAL ENTRE MINAS ARENA E 

PESSOAS JURÍDICAS DIVERSAS. 
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ANEXO C - CÓPIA DOS INGRESSOS DAS ÚLTIMAS TRÊS PARTIDAS VÁLIDAS 

PELA TEMPORADA 2024 
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ANEXO D - DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL 
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ANEXO E - PLANO DE SEGURANÇA DA MINAS ARENA (ORDEM DE SERVIÇO 

Nº 17/2024, SEM ANEXOS) 
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ANEXO F - TRÊS ÚLTIMAS ATAS DA FMF DE JOGOS REALIZADOS NO ESTÁDIO 
MINEIRÃO 

 



LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 72 

 

 



LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 73 

 

 



LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 74 

 

 



LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 75 

 

 



70/76 

LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 76 

 



LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 77 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 78 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 79 

 

 



LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 80 

 

 
ANEXO G - LAUDO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS 
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ANEXO H - OFÍCIO 01/2023 - MINEIRINHO 



LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 82 

 



LAUDO DE SEGURANÇA - MINEIRÃO - 2025 

 83 

ANEXO I - VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO RESPONSÁVEL PELA SEGURANÇA 
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ANEXO J - MAPA DE ACESSOS DA ARENA MINEIRÃO 
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